


respectivo cartão de associado, ou de uma declaração da ANET, atestando a veracidade deste 

facto. 

Cláusula 3a 

A Segunda Outorgante obriga-se a: 

1- Divulgar as condições da parceria resultante do presente protocolo, 

2- Periodicamente, colocar no seu site as informações da newsletter electrónica da 

primeira outorgante. 

Cláusula 4a 

Este protocolo é válido por um ano a partir da data da sua assinatura, sendo automaticamente 

renovável por iguais períodos, salvo se qualquer das partes o denunciar por escrito mediante 

pré-aviso de 30 dias. 

O presente protocolo foi feito em duplicado ficando um exemplar, devidamente assinado, na 

posse de cada uma das Partes. 

Lisboa, em 06 de Maio de 2010 

Pela Radiomédica 	 Pela ANET 

ANET .Associação Nac1on.. 
dos Engenheiros Técnlco ~ 
Pmça Dom João 	 da Camara, N.o 19 

1200-147 LISBOA 


